LEI Nº 944, DE 28/11/85

Dispõe sobre denominação de logradouro público.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Passa a denominar-se Raimundo Félix Malaquias a Praça inominada existente na confluência das Ruas Caratinga e Sete de Setembro, neste Município.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 28 de novembro de 1985; 21º ano 

de Emancipação Político-Administrativas.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

